
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

ESTADO DE MINAS GEBAIS 

X 

L E I Nfl 6 3 8 

^ ^ (]trça a Receita e f ixa a Despesa para o exerci-

" cio de 1973-

O povo do Ibinicipio de Viçosa, por seus repre-? 

sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a segumte lel; 

Artigo 19 - A Receita do Município de Vxçosa, 

para o exercicxo de 1973 é estxmada zia importância de hum mi-
•.4 

Ihão e quinhentos Tmi cruzeiros (Ĉ íl*500«000,00), de acordo can 

a segumte discrimmação em Categonas e Subcategori^ Economi 

cast 

BECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária Crí 510*000,00 

Receita Patrimonial 15*000,00 

Transferencias Correntes 659*500,00 

Receitas Diversas 126*000*00 1.310«000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de Crédito • 2*000,00 

Alienação de Bens Moveis'e I 
moveis ***** - 10*000,00 
Participação, em Tributos Fa 
derais , .7 177*500.00 189*500*00 

1.500.000,00 

Artigo 29 A Despesa do S&inicipio de Viçosa , 

para o exercício de 1973, é fixada na importância de hum mx-

Ihão e quinhentos mxl cruzeiros (Críl*500*000,00), dxstrxbuida 

pelos segumtes órgãos e Sub-^nidadea; 

- Contmua -
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Lex nfl 638 - Contmuaçao -

I - CJIMARA MDNICIPAL 

\ O - Gabmete e Secretarxa da 

Presxdéhcia da Câmara ***&$ 14.680,00 

V I I - PREFEITURA MUNICIPAL 

1* Gabmete do Prefeito 184*068,00 

2* Serviços de Finanças ***** 88*896,00 

3* Serviços de Viação e Obras 632*153,00 

4. Serviços de Educação e Saú 

de e Assistência Social ** 304.740,00 

5* Serviços l l ^ i c i p a i s **••** 264*080,00 

6* Subprefeituras ***** li.383«00 1*500*000,00 

Artigo 3fl - Fica o Poder Executivo Municipal autonzado a 

aumentar a receita estimaria neste Orçamento, através da consigna -

ção "2.2*0*00 - Operações de Crédito", no iimitc do "superávit" f i 

nanceiro apurado nos temos do § 29, do artigo 43, da Lei Federal 

n9 4.320, de 17 de março de 1964, como recurso para abertura de 

créditos adicionais autorizados* 

Artigo 49 - A importância do excesso de arrecadação veri

ficado sobre o total da Receita prevista neste Orçamento, poderá 

ser mcorporada à Receita estimada, pela consignação ou ccnsi^ns;-

ções em que se verificarem tens excessos, também como recursos pa

ra'abertura de créditos adicionais autorizados* 

Artigo 5fl - Fica o Poder Executivo Municipal a anular par 

cial ou totalmente dotações des be Orçamento, como recursos para a^ 

bertura de créditos adicionais autorizados* 

Artigo 69 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir créditos suplementares às dotações deste orçamento, até o 

limite dos recursos resultantes da aplicação dos artigos anterio

res* 

Artigo 7fl - Fazem parte mtegrante da presente l e i os a^ 

nexos mencionados no art* 29 da l e i Federal n9 4*320, de 17 de 

março de 1964, os demais anexos exigidos pela referida l e i , bem 
- Contmua -
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Lei nfl 638 - Continuação -

como os que ae relacionam com a programação da Despeaa para o exer 

cicio* 

Mando, portanto, a todas aa autoridades a quem o conhec^ 

mento e execução desta l e i pertencer, que a cumçpram e a façam cuiit-

prir, tão mteiramente, como nela se contém* 

Viçosa, em quatro (4) de dezembro de 1972 

Prefeito Mi.inicx 

(Blfeir^ Rita Torres Simonmi) 

Chefe do Gabmete 

(Aprovada pela Cêmara Municipal, em 30/111/72) 
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